
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 12.009/2025 

 

A Câmara Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, havendo APROVADO o Projeto de Lei 

nº 577/2025, envia-o ao Prefeito Municipal, na forma do Art. 83 da Lei Orgânica. 

 

Institui e disciplina a concessão de abono na Câmara Municipal de 

Vitória em 2025. 

 

Art. 1º. Fica concedido o Abono a ser pago exclusivamente aos servidores ativos, efetivos e comissionados 

da Câmara Municipal de Vitória, e em exercício no mês de dezembro. 

Parágrafo único. O benefício de que trata a presente lei também será concedido aos servidores do Poder 

Legislativo de outros órgãos cedidos à Câmara Municipal de Vitória. 

 

Art. 2º. O abono será pago no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) através de pecúnia concedida em 

parcela única no dia 19 de dezembro de 2025. 

Parágrafo único. O abono autorizado por esta Lei não tem natureza salarial, constituindo-se como auxílio-

alimentação (verba de caráter indenizatório), nos termos da Lei nº 9.222, de 18 de dezembro de 2017. 

Art. 3º. Todas as despesas decorrentes de aplicação desta Lei correrão por conta de dotações próprias, 

consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal de Vitória, que serão suplementadas se 

necessário. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 19 de novembro de 2025. 

 
 

Anderson Goggi Rodrigues                                            Davi Esmael 
PRESIDENTE                                                         1º SECRETÁRIO 

 
 

Maurício Leite                                                           João Flávio 
2º SECRETÁRIO                                                    3º SECRETÁRIO 
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